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 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 Despacho do Diretor, de 14-5-2019
Ratificando, nos termos do inc. IV, do art. 36, do Dec. 

52.833/2008, alterado pelo Dec. 58.372/2012, para fins de 
Abono de Permanência as Certidões de Tempo de Contribuição 
dos Processos Únicos de contagem de Tempo, citados e devolvi-
dos para as providências cabíveis:

a Certidão de Tempo de Contribuição 78/2018, do PUCT 
168/2000 de PAULO SERGIO DE CARVALHO, RG. 20.577.447.

a Certidão de Tempo de Contribuição 010/2018, do PUCT 
160/2006 de OTAVIO CASTRO MOREIRA, RG .18.678.892-7.

a Certidão de Tempo de Contribuição 09/2018, do PUCT 
146/2016 de ROMUALDO GARCIA, RG. 10.970.819-2.

a Certidão de Tempo de Contribuição 036/2018, do PUCT 
715/1997 de EZEQUIEL GOES JUNIOR, RG. 19.796.175-7.

a Certidão de Tempo de Contribuição 009/2018, do PUCT 
128/2005, de IVAIR MAFEI, RG. 18.035.888-1.

a Certidão de Tempo de Contribuição 060/2018, do PUCT 
168/1998 de ANDRE LUIZ GOMES THIMOTEO, RG.19.639.421-1.

a Certidão de Tempo de Contribuição 0139/2019, do PUCT 
099/1998 de CARLOS ALBERTO FERNANDES, RG.10.728.184-3.

a Certidão de Tempo de Contribuição 035/2018, do PUCT 
230/2009 de JOSÉ ANTONIO DA COSTA, RG. 17.879.167-2.

a Certidão de Tempo de Contribuição 173/2018, do PUCT 
579/2014 de JOSÉ SILVIO MARINHO DA SILVA, RG. 14.198.862-9.

a Certidão de Tempo de Contribuição 021/2018, do PUCT 
164/2009 de VANDERLEI ROMANO, RG. 13.365.256-7.

a Certidão de Tempo de Contribuição 050/2018, do PUCT 
075/1990 de PEDRO GASTÃO HAMACHER, RG. 14.397.111-6.

a Certidão de Tempo de Contribuição 0139/2019, do PUCT 
099/1998 de CARLOS ALBERTO FERNANDES, RG.10.728.184-3.

a Certidão de Tempo de Contribuição 03/2019, do 
PUCT 407/2010 de ANTONIO NASCIMENTO DOS SANTOS, 
RG.7.850.215-9.

 NÚCLEO DE PESSOAL
 Portaria do Diretor, de 14-5-2019
Autorizando, nos termos dos arts 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) 
dias de licença-prêmio à servidora LUCIANA RIBEIRO LAOZ, RG. 
20.455.451-2, Assessor Técnico III, do SQC-I-QSAP, referente 
ao período aquisitivo de 23-10-2001 a 16-2-2004 - Certidão 
05/07 - PULP 254/07.

 Apostila do Diretor Substituto, de 10-5-2019
Declarando, em cumprimento a decisão judicial transitada 

em julgado, constante do Processo: 1022907-65.2015.8.26.0053, 
da 6ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central da Comarca de São 
Paulo, que culminou na obrigação de fazer movida por Fulvia Tarta-
glione Miranda e Outros, que a servidora ROSANGELA MERCATELLI 
RODRIGUES, RG. 17.457.121-5, Oficial Administrativo, do SQC-III-
-QSAP, passa a fazer jus ao recálculo da vantagem da sexta-parte 
sobre todas as parcelas pagas, salvo as eventuais, respeitada a 
prescrição quinquenal. Devendo ser incluídas a vantagens art. 133.

 COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL E CIDADANIA

 Portaria do Coordenador, de 14-5-2019
Concedendo, com fundamento nos arts 7º e 9º do Decreto 

53.966/2009:
no período de 22-4 a 6-5-19, a MIRIAN FERREIRA DUARTE, 

RG. 25.483.426-7, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, pela 
substituição do exercício do cargo de Diretor I, do Núcleo de 
Apoio Administrativo, da Coordenadoria de Reintegração Social 
e Cidadania, por motivo de Férias do Titular, a gratificação men-
sal, a Título de Representação, de acordo com alínea “l”, inc. II, 
art. 2º, do Dec. 53.966/2009, calculada mediante a aplicação do 
coeficiente de 3,54 (três inteiros e cinquenta e quatro centési-
mos), sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída 
pelo art. 33, da LC 1.080/2008.

no período de 22-4 a 6-5-19, a RODRIGO DO NASCIMENTO 
PASCOAL, RG. 36.641.631-5, Assessor I, do SQC-I-QSAP, pela 
substituição do exercício do cargo de Diretor Técnico II, do 
Centro de Finanças e Suprimentos, do Departamento de Admi-
nistração, da Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania, 
por motivo de Férias do Titular, a gratificação mensal, a Título de 
Representação, de acordo com alínea “k”, inc II, art 2º, do Dec. 
53.966/2009, calculada mediante a aplicação do coeficiente de 
5,00 (cinco inteiros), sobre o valor da Unidade Básica de Valor - 
UBV, instituída pelo art. 33, da LC 1.080/2008.

no período de 2 a 30-4-19, a LANILSON LUIZ GOMES 
TENÓRIO, RG 3.523.257, Executivo Público, do SQC-III-QSAP, 
pela substituição do exercício do cargo de Diretor Técnico III, do 
Departamento de Administração, da Coordenadoria de Reinte-
gração Social e Cidadania, por motivo de Férias e licença-prêmio 
do Titular, a gratificação mensal, a Título de Representação, de 
acordo com alínea “i”, inc II, art 2º, do Dec. 53.966/2009, calcu-
lada mediante a aplicação do coeficiente de 6,45 (seis inteiros e 
quarenta e cinco centésimos), sobre o valor da Unidade Básica 
de Valor - UBV, instituída pelo art. 33, da LC 1.080/2008.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 Portaria do Diretor, de 14-5-2019
Concedendo:
nos termos dos arts. 209 e 212 da Lei 10.261/68, alterada 

pela LC 1048/08, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, a servido-
ra CAROLINA PASSOS BRANQUINHO MARACAJA DA SILVA, RG. 
24.496.631-X, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, referente 
ao período aquisitivo de 7-4-2014 a 5-4-2019, conforme Certi-
dão 141/19 e PULP 249/2014.

nos termos do art 129 da CE/89, Adicional por Tempo de 
Serviço, às servidoras conforme segue:

CAROLINA PASSOS BRANQUINHO MARACAJA DA SILVA, 
RG. 24.496.631-X, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, 2º 
ATS, a partir de 6-4-2019;

ROSELY GRACIANA FONSECA ALVES OLIVEIRA, RG. 
14.982.460-9, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, 2º ATS, 
a partir de 16-4-2019;

TATIANA ALVES KAMIYA, RG. 28.488.723-7, Agente Técnico de 
Assistência a Saúde, do SQC-III-QSAP, 1º ATS, a partir de 1-5-2019.

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO PROF. ANDRÉ TEIXEIRA LIMA - 
FRANCO DA ROCHA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portarias do Diretor, de 14-5-2019
Autorizando o gozo de Licença-Prêmio artigos 209 e 

213, da Lei 10.261/68, aos servidores abaixo na seguinte 
conformidade:

ANGELA MARIA SANT'ANA REIS– RG. 19.115.651-6, Agen-
te de Segurança Penitenciária, classe VII, do SQC-III-QSAP, 30 
dias referente ao período aquisitivo de 22-11-2009 a 20-11-
2014, Certidão 414/2014 – PULP 514/1995;

MARCELO MARCOS DE SELIS - RG. 24.569.257-5, Agente 
de Segurança Penitenciária, classe V, do SQC-III-QSAP, 15 dias 
referente ao periodo aquisitivo de 25-05-2010 a 23-05-2015, 
Certidão 173/2015 - PULP 119/2015.

ANDERSON DA SILVA FERREIRA, RG: 27.914.232-8, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, clas-
sificado na Penitenciária “ASP Adriano Aparecido de Pieri” de 
Dracena, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado.

EMERSON ADRIANO GHIZZI, RG: 18.979.744, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, classifi-
cado na Penitenciária “João Augustinho Panucci” de Marabá 
Paulista, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado.

Declarando enquadrados:
nos termos do § 2º do art 6º, da LC 959/2004, na classe II 

da carreira de Agente de Segurança Penitenciária, do Quadro da 
Secretaria da Administração Penitenciária, os servidores abaixo 
relacionados, por haverem completado o período de estágio 
probatório de que trata a referida Lei Complementar.

ADRIANO TORRES, RG 41.811.008-6, a partir de 18-6-2018
ALDEMIR NUNES TEIXEIRA, RG 27.617.159-7, a partir de 

13-5-2018
ALINE DE OLIVEIRA BELEM, RG 40.427.800-0, a partir de 

20-11-2018
BRUNA LETICIA LADEIA NUNES, RG 49.573.794-X, a partir 

de 30-10-2018
CLAUDIA REGINA CERBONCINI, RG 41.892.335-8, a partir 

de 28-11-2018
CRISTINA LETIER IKEGAMI, RG 26.731.798-0, a partir de 

6-12-2018
DEBORA ANDRADE BATISTA, RG 34.175.757-3, a partir de 

5-11-2018
DEIVID FONSECA DE MORAES, RG 49.635.773-6, a partir 

de 23-2-2019
ELIETE PAULINO DA SILVEIRA, RG 8.218.936, a partir de 

15-11-2018
ELIZANGELA CARDOSO GONÇALVES, RG 30.728.527-3, a 

partir de 29-11-2018
ERIKA SILVA QUEIROGA, RG 41.957.998-9, a partir de 

1-12-2018
ESTER PRISCILA PEREIRA MARTINS DA SILVA, RG 

40.155.230-5, a partir de 11-5-2018
FABIO LIMA BATTAGLINI, RG 40.979.765-0, a partir de 

24-1-2018
FERNANDA DE SOUZA FERREIRA, RG 30.462.731-8, a partir 

de 9-11-2018
FERNANDA SALES DANIEL, RG 33.701.224-6, a partir de 

7-11-2018
JOÃO PAULO VERGA, RG 35.165.414-8, a partir de 7-12-2018
JOSIANY LUZIA SANCHES AGUIAR, RG 49.705.692-6, a 

partir de 13-11-2018
KARINA FORTUNATO CAVALCANTE, RG 44.886.610-9, a 

partir de 12-12-2018
KATIA CILENE BIAZOTO AVELINO, RG 27.167.662-0, a partir 

de 1-12-2017
MARIA APARECIDA SILVA, RG 23.523.869-7, a partir de 

21-11-2018
MARIA CRISTINA ESCHAQUETTI RODRIGUES PELEGRINI, 

RG 26.823.036-5, a partir de 11-11-2018
NATALIA SHIMBATA RAVAZZI, RG 44.691.272-4, a partir 

de 4-12-2018
SUSICLER BOMFIM FEITOSA DOS SANTOS, RG 29.556.958-

X, a partir de 19-6-2018
VALERIA CRISTINA ANTONIO PARIZ, RG 26.844.956-9, a 

partir de 14-2-2019
VICTOR HUGO ANDRE, RG 34.297.950-4, a partir de 27-9-2018
VIVIANE NATALIA FERNANDES DOS SANTOS, RG 

41.928.571-4, a partir de 28-11-2018
VIVIANE ROSA ANDRADE PUIANI, RG 40.100.305-X, a partir 

de 1-11-2017
Exonerando:
à vista do que consta no Processo 655/2018 – CENTRO DE 

DETENÇÃO PROVISÓRIA “ASP PAULO GILBERTO DE ARAÚJO” DE 
CHÁCARA BELÉM II (Apenso Processo 035/2019 - EAP), nos termos 
do § 4º do art 6º da LC 959/2004, ISRAEL BENTO, RG. 26.805.169-
0, do cargo de Agente de Segurança Penitenciária de Classe I, em 
estágio probatório, do Quadro da Secretaria da Administração 
Penitenciária, classificado no Centro de Detenção Provisória “ASP 
Paulo Gilberto de Araújo” de Chácara Belém II, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo, para 
o qual foi nomeado por Decreto de 3, publicado em 4-7-2018, com 
exercício em 20-9-2018, por não atender ao pressuposto contido 
no inc I do art 6º da referida Lei Complementar.

à vista do que consta no Processo 138/2018 - CENTRO DE 
PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA “PROF. ATALIBA NOGUEIRA” DE 
CAMPINAS, nos termos do § 4º do art 6º da LC 959/2004, LUCIANO 
DOS SANTOS, RG. 45.823.827-2, do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe I, em estágio probatório, do Quadro da 
Secretaria da Administração Penitenciária, classificado no Centro 
de Progressão Penitenciária “Prof. Ataliba Nogueira” de Campinas, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central do 
Estado, para o qual foi nomeado por Decreto de 13, publicado em 
14-4-2017, com exercício em 8-6-2017, por não atender ao pressu-
posto contido no inciso II do artigo 6º da referida Lei Complementar. 
(Intime-se - Advogado: Silvana Helena de Paula - OAB/SP 127.368).

Retificando a Resolução SAP de 26, publicada em 27-3-
2019, na parte em que declarou enquadrado na Classe II da carrei-
ra de Agente de Segurança Penitenciária o servidor VICTOR NOR-
BERTO GERONIMO, RG 33.700.910-7, para declarar que o nome 
correto é VICTOR NOBERTO GERONIMO e não como constou.

 Despachos do Secretário, de 14-5-2019
Apuração Preliminar - Coremetro 080/16 - RECONHECENDO 

a inexistência de culpa do servidor Adão Ferreira da Silva, RG. 
23.021.385-6, Agente de Segurança Penitenciária, classe II, do 
SQC-III-QSAP, efetivo, classificado no Centro de Detenção Provisó-
ria “ AEVP Renato Gonçalves Rodrigues” de Americana, no evento 
ocorrido em 14-12-2017, que causou avaria no veículo oficial de 
placas DJM 3437, ao ser abalroado pela Motocicleta Honda, de 
placas ESQ-5730, conduzida por DIEGO LUIS PARESQUI.

Proc.SAP/GS 1447/17 - DETERMINANDO A EXTINÇÃO E O 
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo instaurado em des-
favor do ex-servidor CARLOS ALBERTO FERREIRA, RG. 17.690.660, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe IV, do SQC-III-QSAP, 
classificado à época dos fatos, no Centro de Detenção Provisória 
“AEVP Renato Gonçalves Rodrigues” de Americana, da Coorde-
nadoria de Unidades Prisionais da Região Central do Estado, haja 
vista a sua exoneração a pedido, a partir de 27-06-2018, conforme 
Portaria do Diretor, de 27, publicado no D.O. de 28-06-2018 (fls. 
49). (Intime-se, abrindo-se vista dos autos ao interessado em car-
tório, no período compreendido das 09h às 11h e das 13h às 15h 
hs, Interessado: Carlos Alberto Ferreira, RG. 17.690.660).

Proc.SAP/GS 1496/18 - TORNANDO SEM EFEITO o Despacho 
GC 6407/2018 (fls. 09), do Coordenador, da Coordenadoria de Uni-
dades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo e, DETER-
MINO O ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo SAP/GS 
1496/2018, instaurado em desfavor do servidor WILSON GUEDES 
DAS CHAGAS – RG: 44.649.106-8, Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária, Nível de Vencimentos II, SQC-III-QSAP, classificado a 
época dos fatos no Centro de Detenção Provisória de Santo André, 
da referida Coordenadoria, justificando-se as faltas praticadas no 
período de 14-07-2018 a 18-08-2018, exclusivamente para fins 
disciplinares. (Intime-se, abrindo-se vista dos autos em cartório, no 
período compreendido das 09h às 11h e das 13h às 15h. (Interes-
sado: Wilson Guedes das Chagas, RG 44.649.106-8).

Proc.SAP/GS 1506/18 - DETERMINANDO A EXTINÇÃO E 
O ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo instaurado em 
desfavor do ex-servidor PAULO ALEXANDRE DE SOUZA – RG: 
25.554.730-4, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível 
de Vencimentos III, do SQC-III-QSAP, classificado à época dos 
fatos na Penitenciária II de São Vicente, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região do Vale do Paraíba e Litoral, haja 
vista a sua exoneração a pedido, a partir de 23-04-2019, conforme 
Portaria do Diretor de 23, publicada no D.O. de 24-04-2019 (fls. 
31). (Intime-se, abrindo-se vista dos autos ao interessado em 
cartório, no período compreendido das 09h às 11h e das 13h às 
15h – Interessado: Paulo Alexandre de Souza, RG: 25.554.730-4).

 Apostilas da Diretora de Pessoal
De 24-5-2012
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, 15 (quinze) dias de licença-prêmio à servidora civil 
Fernanda Domingos Matheus, RG 13.969.321-X, Auxiliar de 
Serviços Gerais, a contar de 15/05/19, referentes ao período 
aquisitivo de 12/12/03 a 09/12/08, conforme publicação no D.O. 
102, de 31/05/12, restando 45 (quarenta e cinco) dias do referido 
período para fruição. (Lauda DP-58/521/19)

De 10-4-2019
Declarando:
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-

gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Renato 
Kenji Higa, Of. PJ-3 - 927/2019, Banca 31-F, Proc. 1001544-
12.2018.8.26.0572, Cumprimento de Sentença 0000234-
51.2019.8.26.0572 - JECCrim da Comarca de São Joaquim da 
Barra/SP), que no título do Cb PM 903032-8 Paulo Rubens da 
Silveira - 15º BPM/I, passe a constar o direito ao recebimento 
do adicional por tempo de serviço (quinquênio) e a sexta-parte 
sobre sua remuneração total (salário-base, Regime Especial de 
Trabalho Policial - RETP, acrescendo o Adicional de Local de 
Exercício - ALE), excluindo-se as vantagens de caráter eventual. 
(Apostila DP-949/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Eva Baldonedo Rodriguez, Proc.1003974-93.2018.8.26.0132, 
Cumprimento de Sentença 0000765-02.2019.8.26.0132 - VJEC 
da Comarca de Catanduva/SP), que no título do Cb PM 117231-0 
Cleison Leandro Pimentel - 30º BPM/I, passe a constar o direito 
da inclusão na base de cálculo dos quinquênios recebidos o 
Adicional de Insalubridade. (Apostila DP-950/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Danielle Gonçalves Pinheiro, Proc. 0136558-73.2007.8.26.0053, 
Cumprimento de Sentença 0037829-26.2018.8.26.0053 - 10ª 
VFP/SP), que no título do 2º Ten PM 862002-4 Walderez Les-
tuchi - 3º BPAmb, passe a constar o direito ao recebimento do 
quinquênio sobre o Adicional Operacional der Localidade - AOL 
e o Adicional de Local de Exercício - ALE, mas com relação à 
esta, a partir da promulgação da Lei 830/07, quando então 
foi possível considerá-la como verba de caráter não eventual. 
(Apostila DP-951/113/19)

De 11-4-2019
Declarando:
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-

gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Marina de Lima Lopes, PGENET 2017.01.203177, Proc. 1008410-
24.2017.8.26.0361 - VFP da Comarca de Mogi das Cruzes/SP), 
que no título do 3º Sgt PM 840025-3 Claudio Silveira Gomes 
- 25º BPM/M, passe a constar o direito ao recebimento da 
integralidade de seus vencimentos durante o período em que 
permaneceu preso cautelarmente até a data de sua efetiva liber-
dade com o decreto de absolvição, abatidos eventuais valores 
recebidos na condição de agregado bem como o auxílio-reclusão 
recebido pelos familiares, e que seja computado o tempo de 
segregação para todos os fins, inclusive licença-prêmio e tempo 
de carreira. (Apostila DP-995/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Vinícius 
Lima de Castro, Proc. 1000296-06.2018.8.26.0024 - VJECCrim 
da Comarca de Andradina/SP), que no título do Cb PM 105173- 
3 Claudio dos Santos - 2º BPRv, passe a constar o direito ao 
recebimento do Adicional de Insalubridade referente ao mês de 
abril de 2013 e do Adicional de Local de Exercício - ALE referente 
ao mês de fevereiro de 2013. (Apostila DP-1012/113/19)

De 12-4-2019
Declarando:
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-

gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. 
Marcos Neves Verissimo, Of. SAP 2.1. - 129/19, Proc. 1000834-
83.2018.8.26.0477 - VFP da Comarca de Praia Grande/SP), que 
no título do Cb PM 904976-2 - José Luiz de Souza - 3º BPAmb, 
passe a constar o direito ao recebimento do Adicional de Local 
de Exercício - ALE referente ao mês de fevereiro de 2013 e do 
Adicional de Insalubridade referente ao mês de abril de 2013. 
(Apostila DP-1014/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. 
Marcos Neves Verissimo, Of. SAP 2.1. - 132/19, Proc. 1011941-
13.2017.8.26.0590 - VFP da Comarca de Praia Grande/SP), que 
no título do Cb PM 962580-1 Misael Batista Eugênio - 39º 
BPM/I, passe a constar o direito ao recebimento do Adicional 
de Local de Exercício - ALE referente ao mês de fevereiro de 
2013 e do Adicional de Insalubridade referente ao mês de abril 
de 2013, incluindo os reflexos destas verbas sobre férias e 13º 
salário, deduzidas as contribuições de SPPREV e CBPM. (Apostila 
DP-1015/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. André Luiz 
Gardesani Pereira, Proc.1498-22.2012.8.26.0646, Cumprimento 
de Sentença 0000979-37.2018.8.26.0646 - JECCrim da Comarca 
de Urânia/SP), que no título do Cb PM 114704-8 Agnaldo Apare-
cido Severino - 13º GB, passe a constar o direito a incorporação 
do Adicional de Local de Exercício - ALE ao seu salário-base ou 
padrão, para todos os fins legais, inclusive no que toca à inci-
dência dos adicionais temporais e Regime Especial de Trabalho 
Policial - RETP. (Apostila DP-1018/113/19)

De 15-4-2019
Declarando, em virtude de decisão judicial e como determi-

na a “Obrigação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, 
Dr. Jorge Kuranaka, PGE.NET 2018.01.214926, Proc.1003626-
84.2018.8.26.0032 - VFP da Comarca de Araçatuba/SP), que no 
título do 3º Sgt PM 142433-5 Jonathan Pires - 2º BPM/I, passe a 
constar o direito ao recebimento do valor referente ao Adicional 
de Local de Exercício - ALE e Adicional de Insalubridade de 
fevereiro e abril de 2013 respectivamente, inclusive reflexos de 
décimo terceiro e férias, cujo valor será corrigido desde a pro-
positura da ação e juros de mora contados da citação. (Apostila 
DP-1024/113/19)

De 13-5-2019
Averbando, em virtude de decisão judicial e como deter-

mina a “Obrigação de Fazer” contida no Processo 0009616-
73.2019.8.26.0053 - 13ª VFP/SP, encabeçada por Angela Marta 
Velasco da Silva, RG 14.453.085-5, em nome dos autores da 
ação, Elizabeth Rosa, RG 7.182.900-3, CPF 040.709.048-75, 
Auxiliar de Serviços Gerais, Geny Aparecida de Souza, RG 
12.878.972-4, CPF 007.568.898-04, Oficial Administrativo, e 
Rosemeire Feliciano de Moraes Silva, RG 19.150.013-6, CPF 
091.170.118-41, Oficial Administrativo, todos do SQF-II do QSSP, 
para declarar que fazem jus ao recálculo da sexta-parte dos 
vencimentos, de forma a incidir sobre os vencimentos integrais, 
salvo sobre parcelas eventuais, nos termos do art. 129 da Consti-
tuição Estadual, respectivamente, a partir de 03/02/12, 17/09/12 
e 25/06/05, data em que completaram 20 (vinte) anos de efetivo 
serviço público. (Apostilas DP-111, 112 e 113/521/19).

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resoluções de 14-5-2019
Autorizando:
nos termos do art 68 da Lei 10.261/68, sem ônus para o Esta-

do e sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens de seus 
cargos, o afastamento dos servidores abaixo especificados, no perí-
odo de 15-5-2019 até 11-6-2019, em Brasília/DF, conforme Ofício 
86305850/2019/ CGIN/DISPF/DEPEN/MJ, datado de 02-05-2019:

 Divisão de Administração
 Despacho do Delegado Divisionário, de 14-5-2019
Averbando, nos termos do artigo 209 da Lei 10.261/68, 90 

dias de licença-prêmio ao funcionário abaixo:
DR. JOSÉ VICENTE DE AZEVEDO PIRES BARRETO FONSECA, 

RG 19.303.464, Delegado de Polícia de 1ª Classe, referente ao 
bloco de 06-05-2014 a 04-05-2019 – PUCT. 4.287/2000.

ROBERTO JORGE FUJITA, RG 5.681.735, Investigador de 
Polícia de Classe Especial, referente ao bloco de 24-12-2012 a 
22-12-2017 – PUCT. 7.245/1987.

SHEILA APARECIDA MACHADO ERCOLIN, RG 28.205.761, 
Agente de Telecomunicações Policial de 2ª Classe, referente ao 
bloco de 26-09-2013 a 24-09-2018 – PUCT. 2.719/2007.

 Comunicado a que se refere o artigo 513 do RGS
15 dias de licença-prêmio para gozo imediato, ao interes-

sado abaixo: DR. CARLOS TOKOI, R.G. 11.360.533, Delegado de 
Polícia de 1ª Classe, referente ao bloco de 17-05-1978 a 31-07-
1978 e de 05-10-1988 a 19-07-1993, no período de 20 de maio a 
03-06-2019 -Restando 45 dias para gozo oportuno - Nada perde.

30 dias restantes de licença-prêmio para gozo imediato, 
aos interessados abaixo: ELIANA APARECIDA ARDUINO, R.G. 
6.977.799, Escrivã de Polícia de 1ª Classe, referente ao bloco de 
03-09-2002 a 01-09-2007, no período de 22 de maio a 20-06-
2019- Nada perde.

60 dias restantes de licença-prêmio para gozo imediato, ao 
interessado abaixo: DR. SANDER MALASPINA, R.G. 18.404.438, 
Delegado de Polícia de 1ª Classe, referente ao bloco de 02-10-
2003 a 30-09-2008, no período de 20 de maio a 18-07-2019- 
Nada perde.

 Núcleo de Pessoal
 Portaria da Diretora, de 14-5-2019
Concedendo, nos termos da LC. 731/93, mais um adicional 

por tempo de serviço, aos funcionários abaixo mencionados:
HOMERO DE PAULA SANTOS FILHO, R.G 8.982.143, Investi-

gador de Polícia de 1ª Classe, a partir de 16-04-2019, totalizando 
6 quinquênios. – PUCT. 8.213/1999.

DR. JOSÉ VICENTE DE AZEVEDO PIRES BARRETO FONSECA, 
R.G 19.303.464, Delegado de Polícia de 1ª Classe, a partir de 
05-05-2019, totalizando 5 quinquênios. – PUCT. 4.287/2000.

 Divisão de Informações Funcionais
 Serviço Técnico de Processamento de Dados
 Portaria do Delegado Corregedor, de 12-4-2019
À vista do apurado nos autos de sindicância administrativa 

188/2018 - DGP 8140/2018, instaurada pela Equipe “Q” da 
Divisão de Sindicâncias Administrativas da Capital, aplica, nos 
termos dos artigos 67, II, 69, 70, IV e 72 “caput”, por infração 
aos artigos 62, incisos III e V(1ª parte), da Lei Complementar 
207/79, alterada pela L.C. 922/02, a pena disciplinar de REPRE-
ENSÃO, a Antonio Evangelista da Silva, Escrivão de Polícia, RG. 
7.734.922/SSP/SP, lotado na Delegacia Geral de Polícia e classi-
ficado, à época dos fatos no DECAP, com sede de exercício no 
92º Distrito Policial. DEFENSOR: DR. DURVAL FERRATONI – OAB/
SP 111.086. (P. 028/2019)

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL

 Portarias do Comandante Geral
De 10-5-2019
Concedendo, ao(s) policial(is) militar(es) abaixo 

relacionado(s), nos termos do art. 2º do Decreto 6.597/34, em 
harmonia com os §§ 1º e 2º do art. 202 da Lei 10.261/68 e art. 
33 da Lei 10.123/68, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de 
licença, sem vencimentos, para tratar de interesse particular:

Cap PM 972319-6 Fabricio Garcia Luiz de Almeida, da DL;
Cb PM 901103-0 Itebaldo Batista de Melo, do 18º BPM/M;
Cb PM 137824-4 Luiz Antônio Claudino Silva, do 41º BPM/I;
Cb PM 138439-2 Willian Rocha Wiezel, do 23º BPM/M;
Cb PM 138482-1 Bruno Gallo, do 20º GB.
(Port DP-308-222-19)
De 14-5-2019
Concedendo, ao(s) policial(is) militar(es) abaixo 

relacionado(s), nos termos do art. 2º do Decreto 6.597/34, em 
harmonia com os §§ 1º e 2º do art. 202 da Lei 10.261/68 e art. 
33 da Lei 10.123/68, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de 
licença, sem vencimentos, para tratar de interesse particular:

Cb PM 111970-2 Domingos Andrade de Lima Neto, do 
22º BPM/I;

Sd PM 123589-3 Carlos Manoel da Silva, do 39º BPM/I.
(Port DP-299-222-19)

 DIRETORIA DE PESSOAL
 Portarias da Diretora de Pessoal
De 9-5-2019
Declarando o cumprimento da decisão judicial prolatada 

pelo Juiz de Direito da 2ª Vara - Foro e Comarca de Lençóis 
Paulista/SP, nos autos do Processo 1002411-22.2017.8.26.0319, 
que manteve os efeitos da tutela anteriormente concedida, 
conforme publicação no D.O. 30, de 13Fev19 (Port. DP-108-221-
19), a fim de que o Cb PM 930233-6 Cleber Fernando de Aguirra 
Sarria, do 4º BPM/I, permaneça afastado de suas atividades 
profissionais por mais 90 (noventa) dias, a contar de 29-3-19. 
(Port. DP-360-221-18)

De 10-5-2019
Cessando os efeitos da Portaria que agregou nos termos 

dos artigos 5º, inciso I, 7º, inciso III e 8º, incisos I ao III, tudo do 
Decreto-lei 260/70, o Sd PM 145268-1 Fabio Augusto Pereira 
Gonçalves, do CPAmb, revertendo-o ao serviço ativo, de acordo 
com o disposto no art. 9º do mesmo Decreto-Lei, cessando a 
adição e classificando-o no CPAmb, a contar de 17-1-19, por ter 
sido considerado apto para o Serviço Policial Militar, com restri-
ções, conforme Processo 2119001498, do Sistema Perícias (para 
fins de regularização de assentamentos). (Port. DP-346-2217-19)

Prorrogando, conforme artigo 6º, inciso IV, os efeitos da 
Portaria que agregou o Sd PM 145268-1 Fabio Augusto Pereira 
Gonçalves, do CPAmb nos termos dos artigos 5º, inciso I, 7º, inci-
so III e 8º, incisos I a III, tudo do Decreto-lei 260/70 e mantendo 
na condição de adido, por conveniência do serviço, para fins de 
controle da sua situação funcional, à sua OPM de origem, em 
16-1-19 (para fins de regularização de assentamentos). (Port. 
DP-344-2217-19)

De 13-5-2019
Declarando o cumprimento da decisão judicial prolatada 

pelo Juízo de Direito da 16ª Vara da Fazenda Pública - Comarca 
de São Paulo, que concedeu a tutela de urgência nos autos 
do Processo 1028851-43.2018.8.26.0053, para que o Sd PM 
138415-5 Marco Antonio Martins Linero, do 21º BPM/M perma-
neça afastado de suas atividades profissionais, de acordo com 
a prescrição do médico que o acompanha - Dr. Rauflin Azevedo 
Calazans - do Hospital Cruz Azul de São Paulo - com a obser-
vação de que a última prescrição é a contar de 28/3/19, cujo 
prazo de 40 dias expira no dia 6/5/19; portanto, o autor deverá 
apresentar oportunamente nova prescrição do referido médico, 
seja para eventual permanência do afastamento, seja para 
retorno ao trabalho com ou sem restrição, até que a perícia a 
ser determinada pelo juízo seja realizada e entregue à prestação 
jurisdicional (para fins de regularização). (Port. DP-365-221-19)

Reformando, “ex officio”, nos termos do artigo 29, inciso 
VI e parágrafo único, do Decreto-lei 260/70, alterado pela Lei 
Complementar 1.305/17, por ser declarado inválido ou fisica-
mente incapaz, em caráter permanente, para o serviço ativo da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo, para fins de regularização 
de assentamento e composição dos proventos, a contar de 
17-4-19, o 2º Ten PM 860790-7 Edvaldo Alvarisio de Brito, do 1º 
GB (Ata de Inspeção de Saúde 24/200/19, de 17-4-19 e Ofício 
DS-368/22/19, de 3-5-2019 - Pr. 11.823.925/19).
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